CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORREA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

COMISSAO DE CULTURA, EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL

PARECER AO PROJETO DE LEI N2 112/2025
Data: 20/10/2025 - Pagina 1 de 1

Matéria/Ementa:
Projeto de Lei n2 112/2025 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR
CONVENIO DE MUTUA COLABORACAO COM O MUNICIPIO DE GUAPORE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Relatério:

O Projeto de Lei n? 112/2025 autoriza Serafina Corréa a celebrar convénio de mutua colaboragdo
com Guaporé e Dois Lajeados. O objetivo é garantir o acolhimento institucional de criangas e
adolescentes oriundos do municipio convenente e colaborar na manutencao da Casa de Acolhimento de
Guaporé.

A medida é urgente, pois Serafina Corréa possui 05 (cinco) criancas/adolescentes ja acolhidos na
instituicdo por determinacgao judicial. O convénio anterior cessou em maio de 2025, sendo necessaria a
celebragdo deste novo instrumento com vigéncia retroativa a 12 de junho de 2025.

O convénio estabelece obrigacdes financeiras (taxa de manutencdo e valor por menor atendido,
totalizando RS 2.965,52 e RS 8.896,66 mensais, respectivamente) e a vigéncia de 01 (um) ano, a partir de
01 de junho de 2025.

A proposta estd em plena conformidade com a politica de protecdo integral a crianga e ao
adolescente. Garante a continuidade de um servigo publico essencial de assisténcia social.

O Parecer Juridico concluiu pela adequacao legal, uma vez que o convénio entre entes publicos é
disciplinado por Lei Federal. O Projeto é de iniciativa do Poder Executivo e cumpre os requisitos exigidos,
incluindo autorizagdo legislativa e objeto definido. O Parecer Técnico do Contador confirma a dotagdo
orcamentdria especifica na Secretaria Municipal de Assisténcia Social e o saldo disponivel para a
despesa, atestando a viabilidade financeira.

Opinido:
Em conclusdo, analisados o mérito e os pareceres, vota pela APROVACAO do Projeto de Lei.
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